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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

第 252/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 252/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第5/2023號法律《公共泊車服務制度》第二十三

條第二款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do serviço público 
de estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

一、為關閘綜合體育場館、望廈體育中心、望德樓、台暉

樓、和諧廣場及青茂口岸的公共停車場公共泊車服務經營批給

而作出公開競投。

1. É aberto o concurso público para a concessão da exploração do 
serviço público de estacionamento dos parques de estacionamento 
público do Complexo Desportivo das Portas do Cerco, do Centro 
Desportivo Mong-Há, do Edifício Mong Tak, do Edifício Toi Fai, 
da Alameda da Harmonia e do Posto Fronteiriço Qingmao.

二、本批示自公佈翌日起生效。 2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二五年十一月二十八日 28 de Novembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

運 輸 ⼯ 務 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

第 50/2025 號運輸⼯務司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 50/2025

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第15/2002號行政法規第五條第二款的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 15/2002, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

一、刪除附於第43/2016號運輸工務司司長批示且經第

22/2022號、第26/2023號及第25/2025號運輸工務司司長批示修

改的澳門特別行政區編號方案所載的網絡顏色編碼，並修改信

令點編碼及國際信令點編碼如下：

1. É eliminado o código de cores de redes constante do Plano de 
Numeração da Região Administrativa Especial de Macau, anexo ao 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 43/2016 e alterado pelos Despachos do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 22/2022, n.º 26/2023 e n.º 25/2025, 
passando o código de pontos de sinalização e o código internacional 
de pontos de sinalização, constantes do mesmo Plano, a ter a seguin-
te redacção:


